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CONIlAfO 1^239/2022 
PROCESSON«Õ99/2a22 
INÊXIGIBlUDAt^ 005/2(^

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIfíO DE FORMOSA 
DA SERRA NEGRA. POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO E NERIS FERREIRA - 
SOCIEI^DE
AWOC^^ NA FORMA ABAIXO:

DEwmouAL

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da SECRETARIA 
MÜNiaPAL DE ADMINISTRAÇÃO, sediada na Avenida João da Mata e Silva, n’ 
s/n, Vila Viana. FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA. CNPJ N® 014l6.684/0001rf3. 
dorwante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Domingas 
Soeso SBva Oliveira. Secretária Municipal de Administração, brasileira, casada.
portadora da carterra de identidade nf 00001544599343. SSP-MA e do GPF n® 
424.719.823-87, residente e domiciliado n@ria cidade e do outro lado e a 
empresa NERIS FERREIRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrita no 
Cadastro Nacional cte Pessoa Jurfdica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n® 
26.813.228/0ÓÔ1-94 estabelecida Avenida dos Holandeses, Lote (fâ. 8® Andar, Ed. 
Tech Office, Salas 804. K3S. 806, Ponta D’Areia, São Lué - MA. neste ato 
denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor ALTEREDO DE JESUS NERIS 
FERREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no OAB/MA N® 6*5^, inscrita no 
CPF 621.167.203-97, RESOLVEM celebrar o presente Contrata decorrente da 
Súmula de Inejdgibitldade de n.® 005/2022 e do Processo AdironbteoNvo n.^ 
032/2022, com fundamento no art. 25. caput. da Lei n® 8 666, de 21 de junho de 
1993 e na Lei n® 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. ©x^ajeto do presente Temno de Confroto é de Contrafação de sociedade ãe 
advoi^os para pregação de serviços de assessoria e consultoria Jurfeílca para a 
OKjmblstroçõo munklpal, de interesse da Prefeitura Municipal de Formosa da 

Négra - MA, conforme «pêcificaçôes no Termo de Referencia, o qual 
a este instomento, independente de tiwscriçõo.
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12. Discriminação do objeto:

ríH--'’

Item Objeto Unidade Valor mensal Valor Total

01

jCortOotaçâo de sociedade de
advogados para prestaçõo de 
serviços de ossessoria e 
consultoria jurídica para a 

de-

de 12 
meses

R$22.000.00 R$ 260.000.00

tntereoe do Preleitora
Muniopol de Formosa da Serra 
Itegro - MA

do

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENQA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, 
contados da assinatwa do Contesto, prorrogável na fomra do art. 57. §1®. do Lei 
n®8.666.del993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 .0 voior do presente Termo de Contrato é de R$ 260.0(X},00 (duzentos e 
sessenta mil reais).
32. 0 cronograma de desembolso ^ró feqfaado em 12 parcelos., confame 
torÍFridder^er^cia.
3.3 . No voior acáma estõo Incluídos todas as despesas wdinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual inclusive tributos e/ou Impostos, encargos 
sociais, traboBi^as, previdenciórios. fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
adminisíroçõo. frete, seSLMO e oufrp^ necessâios oo cumprimento tetegrol do 
ob^tc dacontrotaçõo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o 
exercício de 2022. na classificação abaixo:

AV.XAODAMATAESILVASZN* -VILAViANA 
CEP: 65.9(^-000. FORMOSA DASERRA NECRA>MA
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CODIGOWHgmÃ

ORGÃO

UNIDADE_____________
DOTAÇÃO____________
DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO____________
ELEMENTO DE DESPESAS

FONTE DE RECURSO

47__________ ____ _______________________________
02 PREF0TURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA
NEGRA__________________________________________
03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO__________________

04,122.0002.2005.0000

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.35.00___________________________
KX) Recursos nõo vinculados de Impostos

5 5, Clé^lILA QUWilA

5.UO pc^tornerifo será feito peta SsasaR^tom Munfc|x3l de Adnrwrjbtração de
FORK^A DA SERRA NEGRA, nacKMial. s mediante

as’-*?'

Tror^fência Bancória Betrôníca, cGretô fKi Cc^to da Contratada e ocorrerá até 
no m&õTTO de (trintaj dias após a ctata de corrctusão dw serwços prestados. 
|3jeaiante.a apresentação da competeã^ t^to Rscat ou Fatura;
5.1.1. A câ^NTlíATADA deverá protocolar no sede desta Secretaria o solicitação 
de pagomento, as»iada e carimbado pelo represenfantélegaldo emfxesa em 
papeí timbrado, contendo o n* do' processo ftcitolório, as infonrnoções para 
crécBto em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da 
Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devBan^rrie atesto, 
emitida sem rasura. em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, 
cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas; 
Certificado de Regukyidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de 
Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida por órgãos da 
Secre.oria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias 
de Fazenda do Estado e do Município.
5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, o licitante 
venced^a devera manter as mesmas condições de habilitação;
5.3. A nota fBcal/fofe^a deverá ser emitida pela própíto Cí^rtrotada. 
obdgcrioáa^hte com o número de insçrição no ÕIPJ. constante da Nota de 
Empenho e do Cemfrato, nõo se odmitirKio notas fiscais^a^as emWdas com 
outro CNRJ, mesmo de fèois ou da mcrtrês,
íj.4. Q pagamento dar-se-ó dretam«tté na conta corrente da Contratado, junto 
ao Banco do Bra^ agência n* lé^9-Q* ^conta conènte n*44.7IT-0ô.

AV.JOAODAMATAEStti/A syN*-UUA VIANA 
CEP:&5.943’aOO, FOSWKSAOASBIRANECRA-

. ' 4*% ' . w» %£aes.<

r>ioiita(Í2aclo com ócimScanner



íMwtmww^

• 1

WÍEFErrURAMUNICFALDE FORMOSA DA S0WWNECRA

ProtiCSH
Rubrir?

CNPJN«016U.684/0001-tí
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6Jí O Fxeço Gcmfratacto é fbra e krecíustável.
6JL Eventuais alterOiSea contratua» reger-se-õo pela cIlKSfrfIna do art. 65 da Lei 
n* 8íéô6, de 199X

7. CkÁUSUlA SériMA - EFmtCGA E R^»iMOO DO OBIEIO

li U. .

7.1. A CONTRATADA SÓ deverá executar <» serviços ref«1dos no piesente Tenmo 
de Referência, c^o prazo de ^(ecuÇão colncicifâ com O de Mgêncda do 
contrato.
7X Asconç^^» de enfre^ e recetMW»to do^v^ sõoaqueteKff^esrátc» no 
Termo de Rtíerêncki, dc^wnento tnte^i^«(RMM»«» d esle i^KfSlcrto.

8. GLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fecatizaçõo da execução do cMieto será efetuada por Represer^tante 
desgrííxio pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Lei MurúcteoL

9, CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕB DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9*T« As cÉirioc^i|õe»da GONTRATANTE e da CONTRAT<M>A são aquelas previstas no 
T«mo de Referênc^í

^UajyL.DéaAAi^BANÇÕB ADWIimite^^

.í.,v.n:: i z 7 s*. -- — —

Ccwnete Wtesção adrgnistraiW nos temos da Lei n* 8.666, de 1993 q da
ff'&.6óò..oe 199.4.
1.1. <1.1
Lei n* lMD.^I0O2.í o Contr<^a C|ü«
1.1.1. Inexecutar total ou pareialmente qualquer das obrigações assumidos em 
decorrência da contratoçõo:
ld.2. eme^orat®PdCMnentodaexecu^3dOQfctete:
l .U. fraudar no execução do contrato;
1.1.A cornpíxtw-se de rrKxáo inkJôn^;
1,1 JJ. cometer fraude Bseal;
1.1.6. não mantiver a proposta.
IX Contratada que cometer qualquer das Infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem pr^ufrá da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

odwtenotepof faÉtos leves^ asara «^enc^tos aquelas que nâo cracwretem
pi^t^ ji^nifical^os para o Contratante:
l.â; rmlía raoiertóifci de QJS (zera vfrguta três prar eentof por cBd de atraso 
Ir^ustificado sobre o valor da parcela inacfimpíida, até a dota do efetivo
b^Efirapterp^o. obs^cmdo ò imílte de80 (trinta) dias;

1
■■ '■•iJfeà^■ííui«ií..ij2íí».<#-» ■
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1.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento} sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecuçõo total do objeto;
1,3.2. em caso de inexecuçõo pcrciaL a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional ò obrigação 
inadimplida;
1.3,3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos:
1.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de FORMOSA DA 
SERRA NEGRA/MA com o consequente descredenclomento no Sistema de 
Cadastro Próprio da PMP/MA pelo prazo de até cinco anos: 
IJsSt ,deeèatoçõo çte widosadade pCBa fcatar pp:

PúbBcò. iWiduMfe ç»
pLsniçõo pié que s^a (xomovida a^^s^açõo peranlte^o própria
qiM opft^u q penalidade, que seerS oor^dida sempre que d Contrdtdda 
ressarcir o Coiftdtante pek)s prejubds^^^i^Qs;

Também ficam sujeitas às perxrirctades do art. 87, Itl e IV da Lei n’ 8.666. de 
1993, * I Contratada que:
1.4.1. terrfia sofrido condenação definitiva por praticar, pa- meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
1.4.2. tenha praticado atos ilícitos visarKto a frustrar os objetivos da ficitaçõo;
1.4.3. demonstre nõo possuir idoneidade para contratcr com a Administração 
em vWude de atos ificitos praticados.
1.5,

1.4,

'•^•iiiíií^

f«

íTtratof cora d 
etenrracinfês cra

A. aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo adrrtnistrativo que assegurará q contraditório e o amplo defesa ó 
Contratada, obsérvando-se o procedimento prevbto na Lei n’ 8.666. de 1993.
1.6. A autoridade competente, na apBcaçõo dos sanções, levará em 
consideração a gravkJade da conduta do infrator, o çaróter educaWoda pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.
:u.
Cc^QStro f^prio da PMFSN/MA.

n CUUSBU DéCW PMMBIIA > ^OSÃO

pwiiçóo O.U .«áe qu'

As penoídades serão obi1SKJí<»cw»ent© registradas no eterno de

í® .1 ^/4

)1X © pesente l^rao çte Çontoto ser rescincRdo MpB^es
i;mev^^ rK> crt. 78 da Lei n® 8.666, de ÍW, com as consequências indicadas no 
arfe 80cfa raeraio Leí; serapre^ízo dcS sançõesaplcóv^.
11.2. Éodmissível a fusõo. cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa Jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habifitação exigidos na licitação original: sejam mantidas os demais 
cl&ísülas e condições do contrato; nõo haja preju&o à execyçâo do objeto 
pactuado e hoja a anuência expressa da Administração à conKruHdctdo do

-• »
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r<»K±Ôo conirofuaf serôo farnolmente motivados.TU. Os JSW > i„^___ __________ ____ _______ ,
Q«egurado-se à^%fTRATAOA o prévia e cmnpto defesa.

Fis.o:i^

11.4. À CONTRATADA reconhece a dkeitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisôo admirastrotiva fxewta no ort. 77 do Lei n’ 8.666. de IO.
11.5. O termo de rescisôo seró precedido de Relotório indicativo dos seguintes 
ospec t<», confcMme o caso;
11.5.kBalanço dos eventos contratuois jô cumpridos ou parciolmenfe cumpridos:
11.5.XRelaçâo dos pagarnentos|â efehxjdos e oinda devidos;
11 J^3. Indenizações e rrwltas.

IX ClÁUSULA DéaMA SEGUNDA « VEDAÇÕES

12-Kl caucionar ou utfllzcr este Termo de Ccmtrato para QucfcR^y operaçõo 
'Mieáeeira;::
12*Í>Wendrnper a execução contitliW^Qhsa^o cie inod«iplefr«nto por 
parte cto CONWTANTE. salvo nos casorim^s emtei,
J24-3^Subcontratar.

IX ClÀIfêUUD^RAlEBÇBU^-Dg^C^Õ

1X1. C3s casos owissos s^o decididos peto CONTRATANTE, segundo as 
dispçsx;ôes contidas na tei n* 6i6^ de 19W e demais normos gerais de licitações 
& contes^ o^Mbtricrtteos e^MÉteiâUnTtente segtxxto as dispc^ões confidas 
no bai n® 8.£K^, de 1990 • Código cte Defesa do Cor^amrtcter - e noiwas « 
{[^cír^ gereMsd£»<»;mtrcrto&

14. ClíUSUtA DÉaMA QVABA  ̂tUBUGAÇÃO

14.1. Incumbirá à GONTRAÍANTE providenciar a pubícaçõo deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na n* 8.666. de 
im

15. CIÁUSUIA DÉGtAAA QUIIRA - FOiÕ

ISJ. ^ © F£»o pcra sdixsionar os l^i^s que deconerem da execução cteste 
T^iltedeCon^rtq senSoda ComaRsa cte Grajoú/MA.

e wWcíde do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lovrado 
em três (trêsj vias de ^uõl teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai

•'•z.
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PREFEITURAMUNICff>ALDE RM^AOSAOAI^RA NEGRA 
CN» N» 01616^84/0001-13

Formoso do Serra He^ - MÁ, 01 de dezembro de ^^SS2.

-ÓÓMfWGi^ 
SECItETÁXiAMl

ff____________________
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DAMATA ESlUr/V S/H«* VILA VIANA 
CEP;65.9(»3>{M}0, FORMOSA Í3ASERRA NEGRA- MA
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PREFEFTURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 0L616.684/0001-13

A' 0 c 

FORMOSA 
nikgaaiAwraãÃ
UMA AOMtKt&tliACAC PARA TOM*

EXTRATO DO CONTRATO N° 231/2022

EXTRATO DO CONTRATO N° 231/2022 - PMFSN - REF.: INEXIGIBILIDADE N° 005/2022 - PROCESSO 
ADMINSTRATIVO N’ Q99I2Q22 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - PMFSN/MA e a 
empresa NERI FERREIRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ n° 26.813.228/001-94 
OBJETO: Contratação de sociedade de advogados para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria jurídica para a administração municipal, de interesse da Prefeitura 
Municipal de Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 264.000,00 (duzentos e 
sessenta e quatro mil reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2005.0000 MANUT. DAS 
ATIV. DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.35.00 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
contado da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores 
- DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2022 - SIGNATÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO por sua responsável legal Domingas Souza Silva 
Oliveira CONTRATANTE, e a empresa NERI FERREIRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
por seu representante leal Sr. Alteredo de Jesus Neris Ferreira CONTRATADA, 12 de dezembro 
de 2022. Domingas Souza Silva de Oliveira - Secretária Municipal de Administração.

M.30M DA MATA E SILVA, S/N- - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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TERCEIROS

FORMOSA DA SERRA MBGRA - MA " DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - NÚMERO 293 « SEGUNDA, 12 DE DEZEMBRO DE 2022 :• PÂGINAU^®"

SUMARIO

Descrição Página

IBWIWrÕ DÔ RÉSdSfô BtlATERAL DO CONTRATCí> - PROCESSO ADMINISTRATlVOl
^N®042S021............              .l]

Iextratoc^
lOaiNSTRA

ÍTRATO N° 231/2022 - PMFSN - REF.; INEXIGIBILIDADE N° 005/2022- PROCESSO] 
N° 099/2022.... ........................... .

EXTRATO DO RESCISÃO BILATERAL DO CONTRATO N° 088/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
042/2021

CO

EXTRATO DO RESCISÃO BILATERAL DO CONTRATO N° 088/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
042/2021. PARTES: O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a empresa MADEIRA, AIRES, MENDES E PAIVA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ; 37.420.737/0001-73 - OBJETO: Contratação de sociedade de advogados 
para prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica para a administração municipal, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA - DATA DA ASSINATURA: 08/12/2022 - BASE LEGAL: art. 
79, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores - ASSINAM: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO POR SUA RESPONSÁVEL LEGAL A SRA. DOMINGAS SOUSA SILVA OLIVEIRA 
CONTRATANTE e MADEIRA, AIRES, MENDES E PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS, REPRESENTADA PELO 
DR. JOSÉ CARLOS DO VALE MADEIRA CONTRATADA . Publique - DOMINGAS SOUZA SILVA OLIVEIRA. 
Formosa da Serra Negra - MA, 12 de dezembro de 2022.
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EXTRATO DO CONTRATO N" 231/2022 - PMFSN - REF.: INEXIGIBILIDADE N*> 005/2022 - PROCESSO 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 231/2022 - PMFSN - REF.: INEXIGIBILIDADE N° 005/2022 - PROCESSO 
ADMINSTRATIVO N° 099/2022 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - PMFSN/MA e a empresa NERI FERREIRA - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ n” 26.813.228/001-94 OBJETO: Contratação de sociedade de 
advogados para prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica para a administração municipal, de 
interesse da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 264.000,00 (duzentos e 
sessenta e quatro mil reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2005.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. 
MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.35.00 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contado da assinatura do 
contrato - BASE LEGAL: Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro 
de 2022 - SIGNATÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO por sua 
responsável legal Domingas Souza Silva Oliveira CONTRATANTE, e a empresa NERI FERREIRA - SOCIEDADE

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://diariomunicipal.net.br/formosadaserranegra/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f32d140b78c2e628d0f70c0eec1a0ffbdf2dc4c3
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

https://diariomunicipal.net.br/formosadaserranegra/diario
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INDIVIDUAL DE ADVOCACIA por seu representante leal Sr. Alteredo de Jesus Neris Ferreira CONTRATADA, 12 
de dezembro de 2022. Domingas Souza Silva de Oliveira - Secretária Municipal de Administração.
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA , S/N®, CENTRO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA , CEP: 65943-000
Email: diario@formosadaserranegra.ma.gov.br
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CELIANO FRANCISCO CAVALCANTE DA SILVA
COORDENADOR DO DIARIO

DOMINGAS SOUSA SILVA OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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CIRINEU RODRIGUES COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
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Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
CIRINEU RODRIGUES COSTA
Email: cirineucosta41@gmail.com
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